
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MU ICIPAL DE ALCA TIL-PB 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 218 de 10 de Dezembro de 2014. 

Dispõe sobre a Criação do P lano 
Municipal de Saneamento Básico, 
Instrumento da Política M unicipal de 
saneamento Básico e dá outras 
Providências. 

O Prefeito Constitucional do Município de Alcantil, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições qu e lhes são conferidas pelo art. 42, § 1°, 
II, da Lei Orgâ nica Municipal, faz saber que a Câmara Mu nicipa l de 
Alcantil aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

/\rt. 1 º Fica criado o Plano Municipal de Saneamento Bá ico. como 
instrumento de Política Municipal de Saneamento básico. que tem como 
diretrizes respeitadas as competências da União e do Estado. melhorar a 
qualidade de sanidade pública. manter o meio ambiente equi librado em busca do 
desenvolvimento sustentáve l. além de fornecer diretrizes ao poder público e a 
coletividade para a delesa. conservação e recuperação da qualidade e salubridade, 
cabendo a todos o direito de exigi r a adoção de medidas neste sentido. 

Arl. 2° Para o estabclccimcnLo do Plano Municipal de Saneamento Básico 
do Município de Alcantil serão obsen ados os seguintes princípios 1·undamentais: 

T - a uni versalização. a integridade e a disponi bilidade: 
li - preservação da saúde públ ica e a proteção do meio ambiente; 
m - a adequação de métodos. técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais: 
IV - a articulação com outras políticas públicas; 
V - a eficiência e sustentabi lidade econômica. técnica. social e ambiental; 
VI - a utilização de tecnologias apropriadas: 
Vll - a tran parência das ações: 
VII I - controle social: 
IX - a segurança. qualidade e regularidade: e 
X - a integração com a gestão eficiente dos recursos hídricos: 

Art. 3° O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de 
Alcantil tem por ob_jeti\'O gera l o estabelecimento de ações para a 



Universalização de Saneamento Básico. através da ampliação progressiva do 
ace so de todos os domicílios ocupados no município. 

Parágrafo Único - Para o alcance do obj etivo geral, ão objetivos 
especí fi cos do presente Plano: 

T - Garantir as condições de qualidade dos serviços existentes buscando 
sua melhoria e ampliação às loca lidades não atendidas: 

li - Implementar os serYiços ora inexistentes, em prazos làctíveis; 
Ili - Criar instrumentos para regulação. fiscalização e monitoramento e 

gestão dos ser iças: 
IV - Estimular a consciência ambiental da população: e 
V - Atingir condição de sustentabilidade técnica. econômica, social e 

ambienta l aos serviços de saneamento bás ico; 

Art. 4° Para efeitos desta lei consideram-se saneamento bás ico as 
estruturas e serviços dos seguintes sistemas : 

1 - Abastec imento ele água 
TT - Esgotamento sanitário: 
111 - Drenagem urbana e man~_j o de águas pluviais; e 
IV - Limpeza pública e manejo de re íduos ólidos; 

Art. 5° Por se tra tar de instrumento dinâmico. o Plano Municipal de 
Saneamento Básico do Município de Alcantil deverá respeitar o que determina a 
Lei Municipal nº 216 de 05 de Dezembro que estabelece a Política Municipa l 
de Saneamento, devendo ser alvo de continuo estudo que integra o Anexo I 
desta lei. 

§ 1 ° A revisão de que tra ta o caput. dever preceder a elaboração do Plano 
Plurianual do Municípi o de Alcantil. 

§ 2'' O Poder Exccuti\ o Municipal deverá encaminhar a proposta de 
revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Alcantil à 
Câmara de Vereadores. devendo constar as alterações, caso necessário. a 
atualização c a consolidação do plano anteriormente vigente. 

§ 3º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do 
Município de Alcantil deverá ser e laborada em articulação com os prestadores 
dos serviços correlatos e estar cm compatibilidade com as diretrizes, metas e 
objetivos: 

1 - Das Políticas Municipais e Estaduais de Saneamento Básico, de Saúde 
Pública e de Meio Ambiente: c 

11 - Dos Planos Municipais e E taduais de Saneamento Básico e de 
Recursos Hídricos. 

* 4° A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de 
Alcantil deverá seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográfi cas em que o 
município esti er inserido. se houver. 



Art. 6° A gestão dos serviços de saneamento básico terão como 
instrumento básico os programas e projetos específicos nas áreas de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e manejo de 
águas pluviais, limpeza pública e manejo de resíduos sólidos. tendo como meta a 
universalização dos serviços de saneamento e o perfeito controle dos efeitos 
ambientais. 

Art. 7° A prestação dos serviços públicos ele saneamento é de 
responsabilidade do Poder Executivo Municipal. que fica autorizado a realizar 
contratações de terceiros, ele direito público ou privado. para execução de uma ou 
mais dessas atividades. 

§ 1 ° Os executores das atividades mencionadas no caput deverão contar 
com os respectivos licenciamentos ambientais cabíveis. 

§ 2º A administração municipal, quando contratada nos termos desse 
artigo, submeter-se ás mesmas regras aplicáveis nos demais casos. 

Art. 8° Se111 prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, as infrações ao 
disposto nessa lei e seus instrumentos acarretarão a aplicação das seguintes 
penalidades, garantida e a111pla defesa e o contraditório: 

1 - advertência, com prazo para a regularização da situação; 
li - 111ulta simples ou diária; e 
III - interdição; 

Parágrafo Único - E111 caso de infração continuada, poderá ser aplicada 
multa diária. 

Art. 9° Na aplicação ela penalidade da multa, a autoridade levará em conta 
sua intensidade e extensão. 

§ 1° No caso de dano ambiental. sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
a autoridade levará em consideração a degradação ambiental, efetiva ou 
potencial. assim como a existência comprovada do dolo. 

~ 2º A multa pecuniária será graduada entre o valor de R$ l 50,00 ( cento e 
cinquenta reais) a R$150.000.00 (cento e cinquenta mil reais); 

§ 3'' O valor da multa será recolhido cm nome e em beneficio do Fundo 
Municipal de 
Saneamento Básico, instituído por lei e suas alterações. 

Art. 10 A penalidade de interdição será aplicada: 

I - Em caso de reincidência; e 
li - quando da infração resultar: 



" . 
a) Contaminação signilica riva de águas superficiais e/ou 
subterrâneas: 
b) Degradação ambiental que não comporte medidas de 
regularização. reparação. recuperação pelo infrator ou às suas 
custas; 
c) Risco iminente à saúde pública. 

Art. 11 Os programas. projetos e outras ações do Plano Municipal de 
Saneamento Básico do Mun icípio de Alcantil deverão ser regulamentados por 
Decretos do Poder Executivo. na medida em que forem criados, inclusive 
especificando as dotações orçamentária a serem aplicadas. 

Parágrafo Único - Os regu lamentos comporão anexos do Plano Municipal 
de Saneamento Básico do Mun icípio de Alcantil e deverão ser identificados por 
numero romano, na ordem de sua disposição. 

Art. 12 Constitui órgão executivo do presente plano a Secretaria 
Municipal de Administração. na forma de Lei Municipal. 

/\rt. 13 Constitui órgão superior do presente plano de caráter consultivo 
deliberativo, o Conselho Municipal de aneamento Básico, constituído com base 
em lei municipal. 

/\ rt. 14 Con ·titui o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município 
de Alcantilo documento anexo a es ta Lei . 

Arl. 15 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições e1n contrário. 

Gabinete do Prefeito, Alcantil 10 de Dezembro de 2014. 
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OSE ADEMAR DE FARIAS 

Prefeito Constitucional 


